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EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 - NIRE nº 35.300.173.872

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas da EPHARMA PBM DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, de forma híbrida, com 
participação presencial na sede da Sociedade, localizada na Alameda Butantã, nº 336, 6º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, 
CEP 05424-150 e participação remota por meio de sistema eletrônico que assegurará a identificação dos participantes, a 
participação plena e o exercício do direito de voto, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: (1) Em AGO: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas aos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos respectivos 
Relatórios da Administração e Pareceres dos Auditores Independentes;  (ii) deliberar sobre a destinação do resultado dos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025, inclusive quanto ao pagamento de 
dividendos obrigatórios e intermediários, conforme proposta da administração; (iii) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia para mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social; 
(iv) eleição de Membro Observador adicional para o Conselho de Administração da Companhia;  (v) fixar a remuneração 
global anual da administração e Conselho de Administração da Companhia para o exercício social de 2026, nos termos do 
Estatuto Social; (2) Em AGE: (i) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, apurados com base nos 
resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como sobre sua forma e prazo de pagamento em 
2026; (ii) ratificar e tomar conhecimento das deliberações do Conselho de Administração que apreciaram a reemissão das 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social de 2024; (iii) deliberar sobre demais assuntos de interesse da 
Companhia que sejam regularmente submetidos à apreciação da Assembleia Geral, nos termos da lei e do Estatuto Social; 
(iv) autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos e a adotar todas as medidas necessárias à plena 
implementação e formalização das deliberações tomadas na presente Assembleia; e (v) ratificar os atos praticados pelo 
Diretor Presidente da Companhia, conforme constantes das atas de Deliberação e Ato Isolado do Diretor Presidente lavradas 
durante o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, desde que em conformidade com o Estatuto Social, a 
legislação aplicável e o objeto social da Companhia. Avisos: Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede da 
Companhia, os documentos a que se refere o Artigo 133, da Lei n° 6.404/76. Os acionistas poderão participar e votar 
pessoalmente ou por meio de procurador constituído na forma da lei e do Estatuto Social, bem como participar e votar a 
distância, observadas as instruções que serão oportunamente divulgadas pela Companhia. 

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta | CÓDIGO CVM: 11975 CNPJ/Mf nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2026
Ficam convocados os acionistas da Azevedo & Travassos S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Vicente Antonio de Oliveira, 1050, Pirituba, Vila Mirante, CEP 02955-080, com seus atos constitutivos arqui-
vados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.052.463, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Mi-
nistério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 61.351.532/0001-68, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia 
aberta categoria “A”, sob o código nº 11975 (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser reali-
zada no dia 16 de março de 2026, às 10:00 horas, horário de Brasília, de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico 
Ten Meetings, com a possibilidade de envio do Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). A Assembleia terá a seguinte ordem do dia: consignar a renúncia dos Srs. Luis 
Fernando Casari Davantel, Josedir Barreto dos Santos Beisl e Antonio Augusto Guerreiro Aragão de Villar aos cargos de membros do 
Conselho de Administração da Companhia, e deliberar sobre a outorga de quitação integral aos membros renunciantes; fixar o número efe-
tivo de membros a compor o Conselho de Administração da Companhia; deliberar sobre a eleição do Sr. Igor Jefferson Lima Clemente 
para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato unificado com os demais membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, que se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia delibera-
rem acerca das demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025;  deliberar acerca da caracterização 
de membro do Conselho de Administração como independente; e deliberar sobre a eleição do Sr. Igor Jefferson Lima Clemente como pre-
sidente do Conselho de Administração. Em cumprimento ao artigo 5º da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capi-
tal social necessário à requisição da adoção do voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração na AGE é de 7% 
(sete por cento) do capital votante, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”). A prerrogativa de 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo deverá ser exercida nos termos do § 1º do artigo 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”). Adicionalmente, acionistas titulares de ações ordinárias representativas de 15% (quinze por cento) do capital vo-
tante da Companhia, bem como acionistas titulares de ações preferenciais representativas de 10% (dez por cento) do capital social pode-
rão requerer eleição em separado de membro do Conselho de Administração, nos termos do artigo 141, §4º a §6º da Lei das S.A. Nos ter-
mos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e do artigo 4º da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação no capital 
social votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 6% (seis por cento) das ações com direito a voto e de 3% (três 
por cento) das ações sem direito a voto. Informações Gerais: O Manual de Participação na Assembleia e a Proposta da Administração da 
Azevedo Travassos S.A. (“Manual”), bem como os demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vicente Antonio de Oliveira, 1050, Pirituba, 
Vila Mirante, CEP 02.955-080, na página de Relações com Investidores da Companhia (/https://ri.azevedotravassos.com.br/), na página 
da Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.
br). Poderão participar da Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis de identificação, deverão apre-
sentar, na hipótese de representação por procuração, instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outor-
gante, na forma detalhada no Manual. Participação digital por meio do sistema eletrônico Ten Meetings A Companhia realizará a 
Assembleia de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Ten Meetings, com a utilização de vídeo e áudio, e não have-
rá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia. A Companhia entende que a forma exclusivamente digital é a mais adequada 
para a realização da Assembleia por facilitar a participação de seus acionistas, que poderão acessar a Assembleia sem a necessidade de 
comparecimento presencial em sua sede. Além disso, esta foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias. Os acio-
nistas, representantes legais ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por meio do sistema eletrônico deverão se cadas-
trar, exclusivamente, por meio do link https://assembleia.ten.com.br/119922666  até o dia 14 de março de 2026 (inclusive), devida-
mente acompanhado das informações e documentos descritos a seguir: identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ/MF, conforme o caso, bem como telefone e en-
dereço de e-mail para envio das informações para participação; documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Car-
teira Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, Registro Nacional de Estrangeiros – RNE, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); 
comprovante de titularidade de suas ações, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia, (a) pela ins-
tituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, caso suas ações estejam depositadas no escriturador; ou (b) por entida-
de competente, caso suas ações estejam sujeitas a custódia fungível, depositadas em depositário central; e instrumento de outorga de po-
deres e/ou documentos que comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos 
documentos sociais. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar de forma eletrônica os seguintes documentos, devi-
damente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) de-
monstre que trata-se de representante da pessoa jurídica; ou (b.ii) procuração que demonstre poderes do representante do acionista para 
representá-lo na Assembleia. No tocante aos fundos de investimento, a representação na Assembleia caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia eletrônica do regulamen-
to do fundo, devidamente registrado, quando aplicável. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao dis-
posto no art. 654, §1º e §2º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indi-
cação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e ex-
tensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou, alternativamente, com assinatura digital, por meio 
de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, ou com assinatura eletrônica certificada por outros 
meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advo-
gado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º, da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, j. em 4.11.2014). 
Depois do credenciamento na Plataforma Digital, o acionista receberá confirmação do Cadastro enviada pela Plataforma Digital, com as in-
formações para acesso ao sistema eletrônico para participação na Assembleia, o que não implica a aprovação da documentação enviada 
para a participação, a qual caberá à Companhia. A aprovação pela Companhia se dará após a análise da documentação enviada para o 
cadastro. Os participantes deverão consultar o Manual, que estabelece em maiores detalhes os documentos necessários ao credenciamen-
to prévio, à participação virtual e à forma de recebimento do link de acesso à Assembleia. Nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 
81, não será admitido o acesso dos acionistas ou procuradores que não realizarem o cadastro e apresentarem os documentos de partici-
pação necessários no prazo aqui previsto. As instruções e informações de acesso serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionis-
ta ou de seu representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante por mais de uma pessoa.  
Caso o acionista não receba confirmação do credenciamento e as informações de acesso para participação na Assembleia, conforme aci-
ma indicadas, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, referido acionista deverá entrar em 
contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail investidores@azevedotravassos.com.br, com até, no má-
ximo, 12 (doze) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário.  A Assembleia será 
gravada, nos termos do artigo 28, §1º, inciso II da Resolução CVM 81. A Companhia não se responsabilizará por problemas de conexão que 
os participantes credenciados possam enfrentar ou outras situações que não estejam sob o controle da Companhia, tais como instabilida-
de na conexão com a internet ou incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do participante. Participação por meio do Bo-
letim Conforme estabelecido nos artigos 26 e seguintes da Resolução CVM 81, os acionistas da Companhia poderão enviar, a partir desta 
data, suas instruções de voto para a matéria da ordem do dia da Assembleia, por meio do preenchimento e apresentação do Boletim. O 
Acionista que optar por exercer seu direito de voto por meio do envio do Boletim poderá: (i) caso o acionista tenha ações de emissão da 
Companhia depositadas na Central Depositária da B3: (i.a) envio de instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3, conforme 
seus procedimentos e documentação exigida; ou (i.b) envio de instruções de voto às instituições custodiantes, que encaminharão os votos 
à Central Depositária da B3, observados os procedimentos e documentação exigidos pela respectiva instituição custodiante; (ii) caso o 
acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações es-
criturais da Companhia, a saber, a Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), transmitir as instruções de voto para o Escriturador, 
observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo Escriturador; ou (iii) preencher o Boletim e enviá-lo diretamen-
te à Companhia, acompanhado da documentação necessária, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Ten Meetings, pelo link ht-
tps://assembleia.ten.com.br/119922666  Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, no Manual, na As-
sembleia e no Boletim disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81, 
cada Boletim, devidamente preenchido e acompanhado da respectiva documentação, será considerado válido apenas se recebido em ple-
na ordem, conforme os respectivos procedimentos aplicáveis, até 4 (quatro) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 12 de março 
de 2026 (inclusive). Os prestadores de serviços poderão indicar outra data específica para recebimento das instruções de voto para pre-
enchimento do Boletim. Nos termos do artigo 27, §7º, da Resolução CVM 81, o sistema eletrônico Ten Meetings será o único meio de envio 
do Boletim diretamente à Companhia, excluída a possibilidade de envio por correio postal ou eletrônico. O Boletim encontra-se disponível 
na página de Relações com Investidores da Companhia (/https://ri.azevedotravassos.com.br/), na página da CVM (https://www.gov.br/
cvm/pt-br), na página da B3 (www.b3.com.br) e na plataforma Ten Meetings. Solicita-se aos acionistas que verifiquem as regras previs-
tas na Resolução CVM 81, bem como as orientações e prazos constantes no Manual para maiores informações. Informações Adicionais: 
A Administração ressalta que, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia se instalará, em primeira convocação, caso presen-
tes acionistas da Companhia representando ao menos 1/4 (um quarto) do capital social votante da Companhia. Se não for possível insta-
lar a Assembleia em primeira convocação, novos anúncios de convocação serão oportunamente publicados pela Companhia, sendo que, 
em segunda convocação, a Assembleia poderá ser instalada com a presença de qualquer número de acionistas da Companhia. Nos termos 
do art. 129 da Lei das S.A., as deliberações das assembleias gerais de acionistas, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão toma-
das por maioria absoluta de votos dos presentes, desconsideradas as abstenções. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior 

Membro do Conselho de Administração e Diretor Presidente

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS DE TÍTULO DE DÍVIDA SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis de Título de Dívida da Série Única da 37ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CR”, “CR” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis de Título de Dívida da Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securiti-
zadora S.A, celebrado em 25 de maio de 2023 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CR (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de março de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Titulares dos CR devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de delibe-
rar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a extensão do prazo de vencimento da Nota Comer-
cial entre Estante Mágica LTDA (Emissora), a Gaia Impacto Securitizadora S.A. (Titular) e Robson da Costa Melo e 
Pedro Henrique Vahia Concy como Avalistas, de 24 de maio de 2028 para 26 de novembro de 2029, ampliando o pe-
ríodo do empréstimo em 18 parcelas e diminuindo os valores das parcelas previstas; (ii) Aprovar a liberação parcial 
de garantia, substituindo o nível mínimo fi xo de garantia de pelo menos R$ 1 milhão em aplicações fi nanceiras para 
um nível mínimo variável de 1/3 do saldo devedor do empréstimo; (iii) A autorização para a Emissora, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Ti-
tulares dos CR de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para gestao.impacto@grupogaia.com.br e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, 
a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Docu-
mentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CR; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua re-
presentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CR (i.e. ata de elei-
ção da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CR 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
gestao.impacto@grupogaia.com.br e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, respectivamente, conforme 
modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mes-
ma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CR ou por seu procurador, con-
forme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por 
meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão 
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. 
Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CR ou por seu procurador com a 
posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CR, caso queira, poderá votar na Assem-
bleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras 
maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Salipart Participações S.A.
CNPJ nº 00.757.639/0001-16 - NIRE nº 35.3.0014279-9

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores acionistas da Salipart Participações S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 20/02/2026, às 15h30, na sua sede social, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, que passa de Rua Florêncio de Abreu, nº 157, 6º andar, 
conjunto 605, Centro, São Paulo/SP, CEP 01029-000, para Rua Iaiá, nº 150, 11º andar, conjunto 112, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP, CEP 04542-907. São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. Mario Roberto Rizkallah - Diretor.

4ROAD CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 57.370.757/0001-94 - NIRE 35300647131

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, não Conversíveis em Ações,
em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Adicional Fidejussória, para Colocação Privada,

da 4Road Concessões S.A. realizada em 12 de Janeiro de 2026
Data, Hora e Local: Aos 12 dias de janeiro de 2026, às 09:30 horas, realizada de forma exclusivamente remota e digital,
com a dispensa da videoconferência ante a presença dos Debenturistas (conforme definido abaixo) titulares de 100% (cem
por cento) das Debêntures (conforme definidas abaixo) em circulação, com votos proferidos via e-mail, que foram
arquivados na sede da 4Road Concessões S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, conforme prerrogativa
prevista na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada
(“Resolução CVM 81”). Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, e artigo 124,
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em
vista a presença dos debenturistas titulares de 100% (cem por cento) das debêntures em circulação da 1ª (primeira)
emissão de debêntures, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e adicional fidejussória,
para colocação privada da Companhia (“Debêntures” e “Emissão Privada”, respectivamente), realizada de acordo com os
termos e condições do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da 4Road
Concessões S.A.”, celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, e o Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento
em Participações Multiestratégia e o Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura
Responsabilidade Limitada, na qualidade de debenturistas da Emissão Privada (“Debenturistas”), a Torc Terraplenagem
Obras Rodoviárias e Construções Ltda. (“Torc”), a Senpar Ltda. (“Senpar”), a TCL– Tecnologia e Construções Ltda. (“TCL”)
e a Engenharia e Comércio Bandeirantes Ltda. (“Bandeirantes” e, em conjunto com a Torc, a Senpar e a TLC,
“Garantidoras”), em 28 de outubro de 2024, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). Presença: Presentes: (i)
representantes da Companhia; e (ii) representantes dos Debenturistas, conforme verificou-se na lista de presença anexa à
presente ata. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; Secretário: Felipe Fernandes Figueira. Ordem
do Dia: Deliberação, pelos Debenturistas, sobre: (i) A não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, nos
termos da Cláusula 6.1, item (xiii), da Escritura de Emissão em razão da prestação, pela Companhia, de garantia
fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas Subholding Agro (conforme definido abaixo), em garantia ao fiel,
pontual e integral pagamento de quaisquer valores devidos pela Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 64.025.267/0001-16 (“Subholding Agro”) no âmbito
de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com
garantia fidejussória adicional, em 2 (duas) séries (“Debêntures Subholding Agro”), as quais serão objeto de distribuição
pública, sob o regime de garantia firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da
Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos e condições a serem
dispostos na “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de
Registro Automático, da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser celebrada, dentre outras partes, entre a
Subholding Agro, na qualidade de emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures Subholding
Agro (“Debenturistas Subholding Agro” e “Escritura de Emissão Subholding Agro”, respectivamente); (ii) A não declaração
do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1, item (xiii), da Escritura de Emissão em razão da
prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas SPE Agro (conforme
definidos abaixo), em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de quaisquer valores devidos pela Concessionária Rota
Agro MT-GO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 64.017.857/0001-05 (“SPE Agro”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série
única (“Debêntures SPE Agro”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação,
sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis, nos termos e condições a serem dispostos na “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em
Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser
celebrado, dentre outras partes, entre a SPE Agro, na qualidade de emissora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de
representante dos titulares das Debêntures SPE Agro (“Debenturistas SPE Agro” e “Escritura de Emissão SPE Agro”,
respectivamente); (iii) A não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1, item (xiii),
da Escritura de Emissão em razão da prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos
Debenturistas Subholding Sertaneja (conforme definidos abaixo), em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de
quaisquer valores devidos pela Rota da BR 153 MG-GO S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda sob o nº 63.929.444/0001-26 (“Subholding Sertaneja”) no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries,
(“Debêntures Subholding Sertaneja”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de
colocação, em rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos e condições a serem dispostos na “Escritura Particular da 1ª
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Rota da BR 153
MG-GO S.A.”, a ser celebrada, dentre outras partes, entre a Subholding Sertaneja, na qualidade de emissora, a Companhia,
na qualidade de fiadora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures Subholding
Sertaneja (“Debenturistas Subholding Sertaneja” e “Escritura de Emissão Subholding Sertaneja”, respectivamente); (iv) A
autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos necessários à realização,
formalização, implementação e aperfeiçoamento das matérias acima, incluindo a celebração e a formalização (a) da
Escritura de Emissão Subholding Agro; (b) da Escritura de Emissão SPE Agro; (c) da Escritura de Emissão Subholding
Sertaneja; e (d) dos demais documentos relativos à outorga das garantias fidejussórias descritas nos itens (i), (ii) e (iii)
acima. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, restou decidido o quanto segue: (i)
Os Debenturistas, titulares de 100% (cem por cento) das Debêntures, sem voto contrário ou abstenção com relação a este
item, autorizaram a prestação da garantia fidejussória, em favor dos Debenturistas Subholding Agro, e consignaram que
este evento não irá configurar um Evento de Inadimplemento da Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao
Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 6.1, item (xiii), da Escritura de Emissão; (ii) Os Debenturistas,
titulares de 100% (cem por cento) das Debêntures, sem voto contrário ou abstenção com relação a este item, autorizaram a
prestação da garantia fidejussória, em favor dos Debenturistas SPE Agro, e consignaram que este evento não irá configurar
um Evento de Inadimplemento da Escritura de previsto na Cláusula 6.1, item (xiii), da Escritura de Emissão; (iii) Os
Debenturistas, titulares de 100% (cem por cento) das Debêntures, sem voto contrário ou abstenção com relação a este item,
autorizaram a prestação da garantia fidejussória, em favor dos Debenturistas Subholding Sertaneja, e consignaram que este
evento não irá configurar um Evento de Inadimplemento da Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Evento
de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 6.1, item (xiii), da Escritura de Emissão; (iv) Os Debenturistas, titulares de
100% (cem por cento) das Debêntures, sem voto contrário ou abstenção com relação a este item, autorizaram que os
administradores da Companhia e o Agente Fiduciário pratiquem todos e quaisquer atos necessários à realização,
formalização, implementação e aperfeiçoamento das matérias deliberadas acima, incluindo a celebração e a formalização
(a) da Escritura de Emissão Subholding Agro; (b) da Escritura de Emissão SPE Agro; (c) da Escritura de Emissão
Subholding Sertaneja; e (d) dos demais documentos relativos à outorga das garantias fidejussórias aprovadas nas
deliberações (i), (ii) e (iii) acima. Disposições Gerais: As deliberações e aprovações acima referidas devem ser
interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não poderão (i) ser interpretadas como
alteração, novação, precedente, remissão, liberação (expressa ou tácita) ou renúncia, seja provisória ou definitiva, de
quaisquer outros direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão e/ou decorrentes de lei, nem quanto ao
cumprimento, pela Companhia, de todas e quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão e/ou decorrentes de lei,
ou como qualquer promessa ou compromisso dos Debenturistas de renegociar ou implementar alterações em quaisquer
termos e condições da Escritura de Emissão, ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de
qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado na Escritura de Emissão e/ou decorrentes de lei, ou
impedir, restringir e/ ou limitar o direitos dos Debenturistas de cobrar e exigir o cumprimento, nas datas estabelecidas na
Escritura de Emissão, de quaisquer obrigações pecuniárias e não pecuniárias inadimplidas e/ou não pagas nos termos da
Escritura de Emissão, exceto pelo previsto nos exatos termos das deliberações da presente Assembleia. Ficam ratificados
todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos
os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. A Companhia
informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização,
conforme determina a Resolução CVM 81. As partes reconhecem que as declarações de vontade das partes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o processo de certificação
disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria
e integridade do documento em forma eletrônica, desde que admitido como válido pelas partes ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como
válida e plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a presente ata, bem como demais instrumentos que dela decorrerem,
caso necessário, podem ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste parágrafo. A data de
assinatura desta ata de Assembleia será considerada, para todos os fins e efeitos, a data indicada abaixo, não obstante a
data em que a última das assinaturas digitais for realizada. Definições: Os termos com iniciais maiúsculas utilizados
nesta ata de Assembleia que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 12 de janeiro de
2026. Mesa: João Leopoldino Neto - Presidente, Paulo Augusto Franzine - Secretário. Companhia: 4Road
Concessões S.A., João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine. Debenturistas: Kinea Equity Infra I Fundo de
Investimento em Participações Multiestratégia, por suas gestoras Kinea Private Equity Investimentos S.A. (p. Marcio
Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri Bigoni e Carlos Alberto Pereira Martins),
Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, por suas gestoras Kinea Private Equity
Investimentos S.A. (p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri Bigoni e
Carlos Alberto Pereira Martins). JUCESP nº 44.496/26-6 em 06/02/2026.

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis VI S.A.
CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86 - NIRE 35.300.575.954

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 15 (quinze) de janeiro de 2026, às 10h00hs, na sede social da TRAVESSIA SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala M6, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convoca-
ção nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina-
turas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso e a inobservância dos prazos de que 
trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. 4. MESA: Presidente: Vinicius Ber-
nardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: (i) aprovar a renúncia da 
sra. Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi; brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.737.433-3, inscrita no CPF/ME sob nº 286.839.768-90 do cargo de 
Conselheira da Companhia, a contar da presente data, conforme Termo de Renúncia devidamente arquivado na sede da com-
panhia; (ii) aprovar a eleição da sra. Aline Aparecida de Lima Santos, brasileira, casada sob o regime da comunhão par-
cial de bens, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.690.963-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 388.957.898-
57, com domicílio comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº 41, 13º andar, sala M6 - Itaim 
Bibi - CEP: 04.533-010, para ocupar o cargo de Conselheira da Companhia, com mandato de 02 (dois) anos a contar da 
presente data, tomando posse do respectivo cargo por meio de assinatura de Termo de Posse lavrado em livro próprio, devi-
damente arquivado na sede da companhia; e (iii) em razão das alterações previstas no item (i) e (ii), da Ordem do Dia, rati-
ficar a composição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: (i) aprovar a renúncia 
da sra. Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi; brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.737.433-3, inscrita no CPF/ME sob nº 286.839.768-90 do cargo 
de Conselheira da Companhia, a contar da presente data, conforme Termo de Renúncia devidamente arquivado na sede da 
companhia; (ii) aprovar a eleição da sra. Aline Aparecida de Lima Santos, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.690.963-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 
388.957.898-57, com domicílio comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº 41, 13º andar, sala 
M6 - Itaim Bibi - CEP: 04.533-010, para ocupar o cargo de Conselheira da Companhia, com mandato de 02 (dois) anos a 
contar da presente data, tomando posse do respectivo cargo por meio de assinatura de Termo de Posse lavrado em livro pró-
prio, devidamente arquivado na sede da companhia; e (iii) em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a compo-
sição do Conselho da Administração da Companhia, sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BA-
SILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 218.718.568-09; nomeado para o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração; (b) MARIA REGINA BASILE STOPA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.782.361-9 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob nº 689.156.168-
04; todos com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala M6, 
Itaim Bibi, CEP 04.533-010; nomeada para ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; e (c) ALINE 
APARECIDA DE LIMA SANTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, contadora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 35.690.963-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 388.957.898-57, com domicílio comercial na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº 41, 13º andar, sala M6 - Itaim Bibi - CEP: 04.533-010, nomeada 
para ocupar o cargo de Conselheira da Companhia. Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora elei-
tos e abaixo assinados declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, aceitam as suas respectivas designações, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car-
gos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer atividades mercantis. Os Conselheiros ora eleitos re-
nunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados. 7. ENCERRAMENTO: 
7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pela tota-
lidade dos acionistas presentes à Assembleia. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São 
Paulo, 15 de janeiro de 2026. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente, Michelle Paulino Leimig Pag-
nocca - Secretária. Conselheiros eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente do Conselho de Ad-
ministração, Maria Regina Basile Stopa - Vice-Presidente do Conselho de Administração, Aline Aparecida de Lima 
Santos - Conselheira. JUCESP nº 43.418/26-0 em 05.02.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código EB40-5AE5-9B37-ECD3.
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Mitre Partners Participações S.A.
CNPJ/MF: 24.464.773/0001-97 - NIRE 35.300.558.855

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Janeiro de 2026
Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de janeiro de 2026, às 10h00min, na sede social da Mitre Partners Participações 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Cerqueira Cesar, CEP 
01418-001 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas detentores 
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: Presente os acionistas detentores da totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, por 
meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo Artigo 124, §2°-A, da Lei das Sociedades por Ações.
Composição da Mesa: Fabricio Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) A proposta da Administração para a realização de resgate integral e o cancelamento 
de 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, quatrocentas e oitenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e 
sem valor nominal de emissão da Companhia, nos termos do Artigo 44 da Lei das Sociedades por Ações (“Resgate da 
Totalidade de Ações Preferenciais”) extinguindo a classe de ações preferenciais, cujo pagamento se dará mediante a 
conferência de 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, quatrocentas e oitenta e quatro) ações ordinárias de 
emissão da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Mitre Realty”), de propriedade da Companhia, aos seus 
acionistas; (ii) a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, 
quatrocentas e oitenta e quatro) em conformidade com o Artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em razão do 
Resgate da Totalidade de Ações Preferenciais; (iii) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo 
a refletir as alterações do Capital Social; e (iv) a autorização aos membros da Diretoria a praticarem todos os atos 
necessários para implementar as matérias descritas acima. Deliberações: Os acionistas deliberaram por unanimidade e 
sem ressalvas ou oposição: (i) Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária sob a 
forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei das S.A. (ii) Aprovar o Resgate da Totalidade Ações Preferenciais, 
nos termos do Artigo 44 da Lei das Sociedades por Ações, de titularidade dos Acionistas da Companhia, a saber, os Srs. 
Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’Elia Denapoli, Gabriela Canfora Roggero, Juliana Mesquita Monteiro Gamba, Henrique 
Fabio Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes Youssef, Thiago Andrade Cassa e Rosemeire de Brito Pereira (“Acionistas 
Resgatados”), cujo pagamento se dará mediante a conferência de ações 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, 
quatrocentas e oitenta e quatro) ações ordinárias de emissão da Mitre Realty, de propriedade da Companhia, aos 
Acionistas Resgatados. Fica consignado que o Resgate de Ações será operado na forma do Anexo I à presente ata. Os 
Acionistas registram que, considerando que a totalidade das ações objeto de resgate está vinculada aos Acionistas 
Resgatados nominados nesta ata, e que a operação foi aprovada por unanimidade, não se aplica o disposto no §1° do 
Art. 137 da Lei das Sociedades por Ações quanto à necessidade de sorteio. (iii) Em consequência do Resgate da 
Totalidade de Ações Preferenciais, deliberado e aprovado acima, aprovar redução do capital social da Companhia, nos 
termos do Artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em R$ 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, 
quatrocentas e oitenta e quatro reais), passando de R$ 4.052.939,00 (quatro milhões, cinquenta e dois mil, novecentos 
e trinta e nove reais), sendo (i) 1.983.455 (um milhão, novecentas e oitenta e três mil, quatrocentas e cinquenta e 
cinco) Ações Ordinárias; e (ii) 2.069.484 (dois milhões, sessenta e nove mil, quatrocentas e oitenta e quatro) Ações 
Preferenciais, para R$ 1.983.455,00 (um milhão, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais) dividido em 1.983.455 (um milhão, novecentas e oitenta e três mil, quatrocentas e cinquenta e cinco) Ações 
Ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Fica consignado que, nos termos do §1° do Art. 174 da Lei das S.A., 
durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários 
por títulos anteriores à referida data de publicação, poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora 
deliberada. Consignar, também, que a redução do capital social ora deliberada somente se tornará efetiva, findo prazo 
mencionado acima: (i) na ausência de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da 
presente ata, ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante pagamento de seu crédito ou depósito judicial da 
importância respectivas, conforme disposto no Art. 174, §2°, da Lei das S.A. (iv) Em razão das deliberações previstas 
nos itens acima, o Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5° 
- O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.983.455,00 (um milhão, novecentos e 
oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais) dividido em 1.983.455 (um milhão, novecentas e oitenta e três 
mil, quatrocentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (v) Aprovar a reforma integral 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo II; 
e, (vi) Autorizar os membros da Diretoria a praticarem todos os atos necessários para implementar as matérias descritas 
acima. Encerramento, Lavratura, Aprovação: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso 
da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
Artigo 130, § 1° da Lei das Sociedades por Ações, restando autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas 
dos acionistas, na forma do §2° do mesmo Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, a qual lida e achada conforme, 
foi devidamente assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: Fabrício Mitre, Jorge Mitre, 
Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’Elia Denapoli, Gabriela Canfora, Juliana Mesquita Monteiro Gamba, Henrique 
Fabio Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes Youssef, Thiago Andrade Cassa; Rosemeire de Brito Pereira.  
A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de janeiro de 2026. Mesa: Fabricio Mitre 
- Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário; Acionistas Controladores: Fabricio Mitre, Espólio de Jorge Mitre, 
Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’Elia Denapoli, Gabriela Canfora, Juliana Mesquita Monteiro Gamba, Henrique Fabio 
Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes Youssef, Rosemeire de Brito Pereira, Thiago Andrade Cassa. Anexo II - (Anexo II 
à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Mitre Partners Participações S.A., realizada em 30 de janeiro de 
2026). Estatuto Social da Mitre Partners Participações S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. 
Artigo 1° - A Mitre Partners Participações S.A., é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo disposto 
neste Estatuto Social, pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais 
disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Parágrafo Único - No cumprimento de todas as disposições contidas neste 
Estatuto Social, deverão ser observados os termos e condições previstos no acordo de acionista da Companhia, 
devidamente arquivado em sua sede social (“Acordo de Acionistas”) e na Lei das S.A. Artigo 2° - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002. 
Artigo 3° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4° - A Companhia tem por objeto social a 
participação na Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002 e inscrita no CNPJ/
ME sob o n° 07.882.930/0001-65 (“Companhia Investida”). Capítulo II - Capital Social. Artigo 5° - O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.983.455,00 (um milhão, novecentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais) dividido em 1.983.455 (um milhão, novecentas e oitenta e três mil, quatrocentas 
e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6° - Cada Ação Ordinária da Companhia 
confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia, convocada, instalada e 
realizada nos termos deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Artigo 7° - A Companhia não está permitida a 
emitir partes beneficiárias. Artigo 8° - Os acionistas terão direito de preferência no caso de aumento do capital social 
da Companhia. O direito de preferência deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
da deliberação do aumento de capital, nos termos da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Artigo 9° - As emissões 
de ações, bônus de subscrição e debêntures deverão ser aprovadas em Assembleia Geral pela maioria do capital social 
votante. Artigo 10° - Em observância ao disposto no Artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos 
acionistas dissidentes será calculado com base no valor patrimonial contábil da Companhia, observado o previsto no 
Acordo de Acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral. Artigo 11° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a 
cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o 
interesse da Companhia o exija, sendo permitida a ocorrência simultânea de Assembleia Geral ordinária e extraordinária. 
Parágrafo Único - A convocação, instalação e deliberação em Assembleia Geral serão realizadas em observância do 
previsto no Acordo de Acionistas, incluindo os procedimentos referentes a reuniões prévias e direitos de voto afirmativo 
ali previstos. Artigo 12° - A Assembleia Geral será convocada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para 
primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência para segunda convocação, observado o disposto no 
Acordo de Acionistas. Parágrafo 1° - A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente, observadas as 
disposições legais aplicáveis. Parágrafo 2° - Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 13° - A Assembleia Geral será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente ou por outra pessoa que tenha sido previamente indicada pelo Diretor Presidente, por escrito. Na 
ausência do Diretor Presidente ou de prévia indicação por escrito, a Assembleia Geral será presidida pelo diretor ou 
acionista indicado pelos demais presentes, nos termos do disposto no Acordo de Acionistas. O presidente da Assembleia 
Geral escolherá o secretário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia 
Geral zelar pelo cumprimento do Acordo de Acionistas. O presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido 
com infração do Acordo de Acionistas, no termo da Lei das S.A. Artigo 14° - A Assembleia Geral se instalará em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito a 
voto e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas, nos termos do Artigo 125 da Lei das 
S.A. Artigo 15o - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas, em primeira convocação, pela maioria do capital 
social votante e, em segunda convocação, pela maioria de votos dos acionistas com direito a voto presentes à 
Assembleia Geral, não se computando os votos em branco, exceto se um quórum mais elevado for exigido pela legislação 
aplicável ou pelo Acordo de Acionistas. Parágrafo 1° - Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais 
atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) eleger 
e destituir os membros da Diretoria; (iii) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras; (iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 
(inclusive incorporação de Ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social 
em caso de liquidação; (v) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (vi) fixar a 
remuneração global anual da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá à Diretoria deliberar 
sobre a distribuição individual da remuneração da própria Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (vii) atribuir 
bonificações em Ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de Ações; (viii) aprovar planos de 
outorga de opção de compra de ações aos seus Diretores e empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia; (ix) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Diretoria, sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações 
financeiras anuais; (x) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva a 
recompra, resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições da Lei das S.A. e do Acordo de 
Acionistas; e (xi) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, 
eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas. Parágrafo Único - Qualquer acionista com direito a voto poderá 
participar e votar em Assembleia Geral à distância, seja por meio de vídeo conferência, conferência telefônica ou 
qualquer outro meio que permita a participação em tempo real, conforme permitido pela Lei aplicável. Capítulo IV -  
Administração. Artigo 16° - A Companhia será administrada por uma Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da 
Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Artigo 17° - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo de posse, que deverá ser lavrado nos livros societários aplicáveis da Companhia, nos termos do Artigo 
149 da Lei das S.A. Artigo 18° - O prazo de gestão dos membros da Diretoria se estende até a investidura dos novos 
Diretores eleitos. Artigo 19° - A remuneração da Diretoria será fixada em Assembleia Geral. Seção I - Diretoria. 

Artigo 20° - A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor Presidente e outro Diretor 
Vice-Presidente, que serão eleitos, substituídos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para o exercício 
de seus respectivos cargos. Artigo 21° - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins 
sociais, nos termos da Lei das S.A., deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - A Diretoria 
submeterá, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o relatório da administração e as contas da Diretoria, 
acompanhados do relatório dos auditores independentes, se houver, bem como a proposta de destinação dos resultados 
do exercício social anterior. Parágrafo 1° - Compete exclusivamente ao Diretor Presidente: (i) exercer a supervisão geral 
das competências e atribuições dos demais membros da Diretoria; (ii) definir a política de negócios da Companhia; (iii) 
elaborar e recomendar ao Conselho de Administração projetos de mudanças organizacionais quando necessários para os 
negócios da Companhia; (iv) independentemente de reunião prévia prevista no Acordo de Acionistas ou deliberação em 
Assembleia Geral da Companhia, exercer todo e qualquer direito a ela conferido, inclusive o direito de voto em reuniões 
prévias, assembleias gerais ou reunião de sócios, na qualidade de sócia, quotista ou acionista da Companhia Investida 
ou de qualquer outra subsidiária da Companhia; (v) praticar os atos necessários à representação da Companhia em juízo 
e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades federais, 
estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, 
transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela 
Assembleia Geral e pela Diretoria e as disposições e restrições, nos termos deste Estatuto Social e do Acordo de 
Acionistas; (vi) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 2° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: (i) auxiliar o Diretor Presidente em suas funções; 
(ii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Presidente; 
e (iii) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente 
e/ou pela Assembleia Geral. Artigo 22° - A Companhia será representada em atos e operações de administração dos 
negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para 
com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de 
pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e 
serão obrigatoriamente praticados: (i) isoladamente pelo Diretor Presidente; (ii) pelo Diretor Vice-Presidente em 
conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles outorgados; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, agindo 
em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1° - O Diretor Presidente, isoladamente, poderá 
constituir procuradores para agirem com poderes ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros 
ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as procurações sejam 
outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Parágrafo 2° - A outorga de procurações para 
representação em juízo (ad judicia) poderá ser efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores por ele nomeados 
para esse fim, e poderá ser feita por prazo indeterminado. Parágrafo 3° - São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de 
terceiros, salvo se expressamente aprovado por acionistas que representem a maioria do capital social votante. Artigo 
23° - A Diretoria poderá reunir-se quando necessário aos interesses da Companhia, conforme requerido pelo Diretor 
Presidente. Parágrafo Primeiro - Cada Diretor terá direito a um voto nas deliberações da Diretoria. Parágrafo Segundo 
- As reuniões da Diretoria serão necessariamente presididas pelo Diretor Presidente. O presidente das reuniões da 
Diretoria escolherá o secretário. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria se instalarão com a presença de todos os 
Diretores. As deliberações da reunião serão tomadas por maioria de votos dos Diretores. Em caso de empate, o Diretor 
Presidente terá direito ao voto de qualidade. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 24° - O Conselho Fiscal, com as 
atribuições e poderes previstos na Lei das S.A., funcionará em caráter não-permanente, e somente será instalado a 
pedido de acionistas, nos termos o Artigo 161 da Lei das S.A. A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá 
fixar a respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros. 
Artigo 25° - O exercício social se inicia em 1° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1° 
- Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, observada a lei 
aplicável. Parágrafo 2° - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais, 
trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, respeitando o 
disposto no Artigo 204 da Lei das S.A. Parágrafo 3° - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, poderá ainda 
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral. Parágrafo 4° - Observados os limites legais, a Diretoria poderá declarar o pagamento de juros sobre 
capital próprio, com base no último balanço anual ou semestral levantado pela Companhia. Parágrafo 5° - Os dividendos 
intermediários distribuídos e os juros sobre o capital próprio serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório 
previsto no Artigo 27 abaixo. Artigo 26° - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. 
O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos 
termos do Artigo 202, da Lei das S.A., para distribuição aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e (iii) a 
partir de proposta da Diretoria, o percentual remanescente do lucro poderá ser total ou parcialmente retido para a 
execução de orçamento de capital da Companhia aprovado em Assembleia Geral da Companhia; e (iv) o saldo 
remanescente do lucro líquido, caso existente, deverá ser integralmente distribuído como dividendo adicional, nos 
termos do Artigo 202, parágrafo 6°, da Lei das S.A. Capítulo VII - Liquidação. Artigo 27° - A Companhia será 
dissolvida e liquidada nos casos previstos na lei aplicável e no Acordo de Acionistas. A Assembleia Geral poderá 
estabelecer a forma de liquidação, indicar o liquidante ou liquidantes e aprovar a sua remuneração e, mediante 
requerimento dos acionistas, nos termos da Lei das S.A., solicitar a instauração do Conselho Fiscal durante o período de 
liquidação, obedecidas as formalidades legais. Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá deliberar que, antes de 
ultimada a liquidação, e depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os acionistas, à proporção que se 
forem apurando os haveres sociais, nos termos da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Capítulo VIII - Acordo de 
Acionistas. Artigo 28° - A Companhia e seus administradores deverão observar os acordos de acionistas, arquivados na 
sede da Companhia, relativos às matérias indicadas no Artigo 118 da Lei das S.A. Capítulo IX - Disposições Gerais.  
Artigo 29° - Quaisquer casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com 
a Lei das S.A. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na 
sede social da Companhia, prevalecerão as disposições do Acordo de Acionistas, nos termos lá previstos, e os acionistas 
concordam em exercer, ou fazer com que seja exercido, o direito de voto de suas Ações, conforme necessário, de forma 
a fazer com o Estatuto Social seja alterado, o mais brevemente possível, para solucionar qualquer conflito em favor das 
disposições do Acordo de Acionistas. Capítulo X - Lei Aplicável e Resolução de Conflitos. Artigo 30° - Este Estatuto 
Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independentemente de suas disposições sobre conflitos 
de leis. Artigo 31° - Todas e quaisquer disputas oriundas ou relacionadas a este Estatuto Social, inclusive quanto a sua 
existência, validade, eficácia, interpretação, execução e/ou rescisão envolvendo quaisquer dos Acionistas e/ou a 
Companhia, inclusive seus sucessores a qualquer título (“Disputas”), serão resolvidas por arbitragem, administrada pela 
Câmara de Arbitragem do Mercado, da B3 (“Câmara”), nos termos do seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento”) 
e da Lei n° 9.307/96. Parágrafo 1o - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será 
nomeado pela(s) requerente(s), e 1 (um) pela(s) requerida(s). O presidente do tribunal arbitral será escolhido, em 
conjunto, pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, no prazo previsto no Regulamento. Caso 
quaisquer das partes da arbitragem não nomeiem seus respectivos árbitros, ou caso os coárbitros nomeados pelas partes 
da arbitragem não nomeiem o presidente do tribunal arbitral no prazo previsto no Regulamento, as nomeações faltantes 
serão feitas pela Câmara, na forma do Regulamento. Qualquer disposição do Regulamento referente à limitação da 
escolha de árbitro em razão de qualquer lista e/ou quadro de árbitros da Câmara não será aplicada. Parágrafo 2° - Na 
hipótese de arbitragens envolvendo 3 (três) ou mais partes em que estas não se reúnam em blocos de requerentes e/ou 
requeridas, todas as partes da arbitragem, em conjunto, nomearão 2 (dois) coárbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir 
do recebimento pelas partes da arbitragem da notificação da Câmara nesse sentido. O presidente do tribunal arbitral será 
escolhido pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) dias a partir da 
aceitação do encargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo 
com o Regulamento. Caso as partes da arbitragem não nomeiem os 2 (dois) coárbitros, todos os membros do tribunal 
arbitral serão nomeados pela Câmara, de acordo com o Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente 
do tribunal arbitral. Parágrafo 3° - A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde 
a sentença arbitral deverá ser proferida. O idioma da arbitragem será o português, sendo permitida a produção de 
quaisquer provas em inglês sem necessidade de tradução. Parágrafo 4° - As decisões do tribunal arbitral serão finais e 
vinculantes às partes da arbitragem e seus sucessores a qualquer título. Parágrafo 5° - Antes da instituição da 
arbitragem, medidas cautelares e/ou de urgência poderão ser pleiteadas ao Poder Judiciário ou ao Árbitro de Emergência, 
na forma do Regulamento. Após a instituição da arbitragem, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser 
pleiteadas diretamente ao tribunal arbitral, a quem caberá manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas 
anteriormente concedidas pelo Poder Judiciário ou pelo Árbitro de Emergência, conforme o caso. Parágrafo 6° - Medidas 
cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem, bem como ações de execução e de cumprimento da sentença 
arbitral, quando aplicáveis, poderão ser pleiteadas, à escolha do interessado, (i) na comarca onde serão efetivadas; ou 
(ii) na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Para quaisquer outras medidas judiciais permitidas pela Lei 
n° 9.307/96, fica desde já eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O requerimento 
de quaisquer medidas judiciais permitidas pela Lei n° 9.307/96 não será considerado uma renúncia aos direitos previstos 
neste Parágrafo ou à arbitragem como único mecanismo de resolução de Disputas. Parágrafo 7° - A arbitragem 
(incluindo, mas não limitada à sua existência, à Disputa, às alegações e manifestações das partes e/ou de terceiros, 
provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença 
arbitral) será confidencial e somente poderá ser revelado ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus 
advogados e às pessoas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem. Parágrafo 8° - A Câmara (se antes 
da assinatura do Termo de Arbitragem) e o tribunal arbitral (se após a assinatura do Termo de Arbitragem) poderá(ão), 
mediante requerimento de uma das partes das arbitragens, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos envolvendo 
quaisquer dos Acionistas e/ou a Companhia, ainda que nem todas sejam parte de ambos os procedimentos, e este 
Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados, incluindo, mas não limitado, ao Estatuto Social da Companhia, 
desde que (i) as cláusulas compromissórias sejam compatíveis; e (ii) não haja prejuízo injustificável a uma das partes 
das arbitragens consolidadas. Neste caso, a jurisdição para consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído e 
sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas. Parágrafo 9° - As despesas do procedimento 
arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e de peritos, 
quando aplicáveis, serão arcadas por cada parte na forma do Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o 
tribunal arbitral poderá determinar o reembolso das despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às 
custas administrativas da Câmara, honorários dos árbitros e de peritos, e aos honorários advocatícios contratuais 
razoáveis, à parte vencedora de forma proporcional à sucumbência.

Equipav Rodovias Participações e Administração S.A.
CNPJ 46.893.832/0001-85 - NIRE 3530059509-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08/08/2025
I. Data, Horário e Local: 08 de agosto de 2025, às 9h00, na sede social da Equipav Rodovias Participações e Administração S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 19, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-001. II. Convocação e Presença: Edital de convocação dispensado, conforme art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista o comparecimento do acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. III. Composição da Mesa: Presidente: 
Danilo Dias Garcez de Castro Doria; e Secretário: Luiz Felipe Setten Fustaino. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço 
da sede da Companhia; (ii) se aprovada a deliberação do item (i) acima, a alteração do artigo 2º do estatuto social; (iii) a alteração de 
determinadas regras para a outorga de procuração pela Companhia; (iv) se aprovada a deliberação do item (iii) acima, a alteração do §Único 
do artigo 15 do estatuto social; (v) a ratificação da outorga de procurações pela Companhia ao Perfin Voyager Fundo de Investimento em 
Participações - IE (“Voyager FIP”) de acordo com o Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária e Outras Avenças celebrado 
em 29 de julho de 2025 entre a Companhia, o Voyager FIP e, na qualidade de interveniente anuente, a EPR Participações S.A. (“EPR 
Participações”) (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e com o Acordo de Opção de Compra de Ações e Outras Avenças celebrado em 29 de julho 
de 2025 entre a Companhia, o Voyager FIP, com interveniência e anuência da EPR Participações, da EPR Infraestrutura MG S.A. e da EPR 
Infraestrutura PR Lote 6 S.A. (“Acordo de Opção”); e (vi) a consolidação do estatuto social da Companhia. V. Deliberações: Preliminarmente, 
o acionista único considerou sanados quaisquer defeitos de convocação, declarou-se ciente da ordem do dia e aprovou a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, conforme autorizado pelo Artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. Em seguida, o acionista único, sem 
reservas, resolveu: (i) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.188, 6° andar, conjunto 
65, sala 19, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01.451-001, para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 03, Jardim 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002. (ii) Em razão da deliberação aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do artigo 2° do 
estatuto social, o qual passa a viger com a seguinte redação: “Art. 2º. A Companhia tem sua sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1.355, 19º andar, Sala 03, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01452-002, podendo instalar e estabelecer, filiais, 
sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Diretoria.” (iii) Aprovar a 
possibilidade de que as procurações outorgadas pela Companhia no âmbito de emissões de valores mobiliários e títulos de dívida para 
distribuição privada tenham validade por prazo determinado superior a 1 (um) ano, bem como por prazo indeterminado. (iv) Em razão da 
deliberação aprovada no item (iii) acima, aprovar a alteração do §Único do artigo 15 do estatuto social, o qual passa a viger com a seguinte 
redação: “§Único. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente firmadas por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, devendo especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 01 (um) ano, exceto as procurações cuja 
finalidade seja a representação da Companhia (i) em processos judiciais ou administrativos; e (ii) no âmbito de emissões de valores 
mobiliários e títulos de dívida para distribuição privada, as quais poderão ter prazo de validade superior a 1 (um) ano, inclusive por prazo 
indeterminado.” (v) Tendo em vista as deliberações aprovadas nos itens (iii) e (iv) acima, aprovar a ratificação (a) da outorga de procuração, 
em 29 de julho de 2025, pela Companhia ao Voyager FIP de acordo com o Contrato de Cessão Fiduciária; e (b) da outorga de procuração, 
em 29 de julho de 2025, pela Companhia ao Voyager FIP de acordo com o Acordo de Opção. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a 
renovar as procurações mencionadas neste item (v), bem como, se for o caso, outorgar novas procurações nos mesmos termos das referidas 
procurações, observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária e no Acordo de Opção. (vi) Aprovar a consolidação do estatuto social 
da Companhia, o qual, já refletindo as alterações acima aprovadas, passa a viger conforme redação constante do Anexo I à presente ata. 
VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que foi aprovada pelo 
acionista único e enviada a todos para ser assinada e ratificada, mediante aposição de suas assinaturas eletrônicas. São Paulo/SP, 
08/08/2025. Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente da Mesa, Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário da Mesa. 
Acionista: Road Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - Fernanda Jorge Stallone Palmeiro, Reinaldo Garcia Adão. 
JUCESP nº 304.699/25-1 em 27/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I À Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04/08/2025 - Estatuto social da Equipav Rodovias Participações e 
Administração S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Art. 1º. A Companhia, uma sociedade por ações 
fechada, é denominada Equipav Rodovias Participações e Administração S.A. §Único. A Companhia é regida pelo presente Estatuto 
Social e pela legislação vigente aplicável. Art. 2º. A Companhia tem sua sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, 
Sala 03, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01452-002, podendo instalar e estabelecer, filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Diretoria. Art. 3º. A Companhia tem por objeto social: 
a) participação e administração de investimentos em outras sociedades e/ou empreendimentos de qualquer natureza na qualidade de sócia 
ou acionista; e b) investimento no setor de infraestrutura, no Brasil, através de investimento em empreendimentos de operação e 
manutenção de rodovias federais e estaduais no território nacional. Art. 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II - Capital Social e Ações - Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, corresponde a R$37.251.000,00 
(trinta e sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil reais), dividido em 37.251.000 (trinta e sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §Único. As ações da Companhia dependerão de deliberação em assembleia geral para 
ser dadas em penhor, cedidas, alienadas ou transferidas por atos inter vivos. Art. 6º. A cada ação ordinária emitida pela Companhia caberá 
um voto nas deliberações de acionistas. Art. 7º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia que não reconhecerá mais que um 
proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Art. 8º. Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios 
da Companhia em nome de seus titulares. §Único. É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capítulo III 
- Assembleias Gerais - Art. 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social da Companhia e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. §1º. A Assembleia Geral somente poderá 
deliberar assuntos da ordem do dia constantes da convocação. §2º. A Assembleia Geral será convocada pelos Acionistas nos termos da 
lei, e será presidida e secretariada pelos acionistas presentes. §3º. A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com, no mínimo, 
15 (quinze) dias de antecedência, contado da data de publicação do primeiro edital e, em segunda convocação, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias. Art. 10. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, 
que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Art. 11. Compete à Assembleia Geral da Companhia, além das atribuições 
previstas em lei: (i) alteração do Estatuto Social; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria; (iii) fixar os honorários globais dos membros 
da Diretoria, assim como a remuneração do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fiscalizar a gestão dos Diretores e examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou sob análise, e quaisquer outros atos; 
(v) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações; (vi) deliberar sobre a abertura do capital; (vii) manifestar-
se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras anuais e 
intermediárias da Companhia; (viii) deliberar a aprovação das contas da Companhia e da proposta apresentada pelos Diretores, definindo 
a destinação do lucro do exercício e a distribuição de resultados; (ix) eleger os liquidantes, bem como os membros do Conselho Fiscal que 
irão atuar no período de liquidação da Companhia; (x) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; 
(xi) deliberar sobre dissolução e liquidação da Companhia; (xii) fixação do preço de emissão e o de subscrição de debêntures e, quando for 
o caso os critérios de sua conversibilidade em ações; (xiii) deliberar a aquisição pela própria Companhia de ações de sua própria emissão, 
para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; (xiv) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos 
estratégicos e de negócios, os projetos de expansão e os programas de investimento propostos pela Diretoria, bem como acompanhar a 
execução destes; (xv) eleger o Diretor substituto nos casos de ausência ou impedimento temporário daquele a ser substituído, conforme 
disposto neste Estatuto Social; (xvi) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações. Art. 12. O Presidente 
da Mesa deverá observar e fazer cumprir as disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo 
encarregado de não computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos. Capítulo 
IV - Administração da Companhia - Art. 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) Diretores, residentes 
no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 14. 
A Diretoria terá os poderes gerais de administração dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições estabelecidas pela lei e por 
este Estatuto Social. §1º. No caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, o Diretor remanescente, independentemente das atribuições, 
deverá imediatamente convocar Assembleia com o propósito de eleger o novo Diretor para preencher o cargo vago. §2º. Os membros da 
Diretoria devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito aquele que de alguma forma possuir conflito de interesses com a Companhia. 
Art. 15. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens 
de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a 
Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) Por 2 
(dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; (ii) Por qualquer Diretor, agindo em conjunto com um procurador com poderes específicos, 
constituído conforme previsto no §Único desta cláusula; (iii) Por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em 
conjunto; ou (iv) Por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Sociedade 
em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos instrumentos de mandato, vedada 
a outorga de substabelecimento sem reservas. §Único. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente 
firmadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 01 (um) 
ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação da Companhia (i) em processos judiciais ou administrativos; e (ii) no âmbito 
de emissões de valores mobiliários e títulos de dívida para distribuição privada, as quais poderão ter prazo de validade superior a 1 (um) 
ano, inclusive por prazo indeterminado. Art. 16. A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, 
observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social e 
as deliberações da Assembleia Geral; (ii) convocar a Assembleia Geral, sempre que necessário ou exigido por lei; (iii) administrar e gerir 
os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; 
(iv) administrar e gerir na cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (v) administrar e gerir na assinatura de 
correspondências de assuntos rotineiros; (vi) administrar e gerir no endosso de instrumentos (cheques) destinados à cobrança ou depósito 
em nome da Companhia; (vii) administrar e gerir na representação da Companhia em Assembleias Gerais de empresas controladas e 
demais sociedades em que a Companhia detenha participação societária; (viii) administrar e gerir representação da Companhia em juízo; 
(ix) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos pela Companhia; (x) deliberar sobre a criação, transferência 
e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; (xi) submeter, 
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no 
exercício anterior; (xii) elaborar e propor à Assembleia Geral, o orçamento quinquenal, os planos de negócios, operacionais e de investimento 
da Companhia, incluindo estratégias para implantação de tais negócios e aqueles relacionados ao ingresso em novos negócios; (xiii) a 
criação, por qualquer forma, de ônus sobre qualquer ativo da Companhia, respeitando os procedimentos internos da Companhia; (xiv) 
assunção e a aprovação de quaisquer obrigações ou a decisão de fazer novos investimentos (incluindo, mas não se limitando àquelas que 
resultem no pagamento de despesas) ou a celebração de quaisquer contratos ou de quaisquer endividamentos da Companhia, incluindo 
aqueles relativos (a) a empréstimos tomados, (b) a emissão de notas promissórias ou outros valores mobiliários representativos de dívida, 
e (c) operações de leasing financeiro, respeitando os procedimentos internos da Companhia; (xv) aprovar a tomada de empréstimos ou 
financiamentos, bem como a outorga de garantias de qualquer natureza; e (xvi) a transferência de qualquer ativo da Companhia, 
respeitando os procedimentos internos da Companhia. Art. 17. A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. 
As atas deverão ser lavradas em livro próprio da Companhia. §1º. As reuniões serão convocadas, por escrito, por qualquer dos Diretores, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das 
reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. §2º. Cada Diretor terá direito 
a 1 (um) voto nas deliberações da Diretoria e, havendo empate na votação, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Capítulo V - 
Conselho Fiscal - Art. 18. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por 3 (três) membros e 
suplentes em igual número, eleitos em Assembleia Geral. Art. 19. O Conselho Fiscal instalar-se-á nos exercícios sociais quando houver 
pedido neste sentido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, sendo eleitos em Assembleia 
Geral, que lhes fixará os honorários, de acordo com a Lei. §Único. O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido 
pela Assembleia Geral dos acionistas que solicitar sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras 
- Art. 20. O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Art. 21. Do lucro líquido do exercício, 5% 
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição do Fundo de Reserva Legal, até que o mesmo atinja 
20% (vinte por cento) do Capital Social. §Único. O saldo remanescente do lucro líquido terá a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geral. Art. 22. A Companhia poderá declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos intermediários ou intercalares 
à conta de (i) balanço patrimonial mensal, trimestral ou semestral, ou (ii) lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. §1º. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, na forma e nos limites da legislação aplicável. 
§2º. Os dividendos intermediários e/ou intercalares e os juros sobre capital próprio declarados em cada exercício social poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos. Art. 23. Os dividendos distribuídos 
e não reclamados no prazo de 3 (três) anos reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liquidação - Art. 24. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral nomear 2 (dois) liquidantes, e os membros do Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação, estabelecendo-lhes as respectivas remunerações e fixando-lhes forma e prazo. Capítulo 
VIII - Resolução de Disputas - Art. 25. Toda e qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência oriunda ou relacionada a este 
Estatuto Social deverão ser obrigatória, exclusiva e definitivamente submetidos a um procedimento arbitral, a ser conduzido perante o 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá e em conformidade com o seu regulamento de arbitragem, em 
vigor no momento da instauração da arbitragem. §1º. A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por 3 (três) árbitros. Cada parte 
envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão, de comum acordo, um árbitro; havendo mais de um 
reclamado, todos eles indicarão, de comum acordo, um árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o tribunal arbitral, será escolhido de comum 
acordo pelos árbitros indicados pelas partes envolvidas. Os árbitros poderão ser integrantes ou não do corpo de árbitros da câmara de 
arbitragem. §2º. O procedimento arbitral será conduzido e a sentença arbitral será proferida na Cidade de São Paulo/SP, Brasil. §3º. O 
idioma oficial do procedimento arbitral será a língua portuguesa. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, e o tribunal 
arbitral não poderá recorrer à equidade para solucionar o litígio que lhe for submetido. §4º. A arbitragem será sigilosa. §5º. Com exceção 
dos honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada parte, todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem serão 
arcados por uma das partes, ou por ambas, conforme determinar o tribunal arbitral. §6º. Sem prejuízo à validade desta cláusula arbitral, 
é eleito o foro da comarca de São Paulo/SP, Brasil, com renúncia a qualquer outro, quando e se necessário com o objetivo exclusivo de: (a) 
executar as obrigações para as quais a execução judicial esteja imediatamente disponível; (b) obter tutelas de execução específica ou 
tutelas judiciais de natureza preventiva, temporária ou permanente e/ou para assegurar a existência e eficácia do processo arbitral; e/ou 
(c) apresentar um pedido de execução específica ou de concessão de outra tutela, ficando acordado que, tão logo a execução específica ou 
a tutela tenha sido obtida, o tribunal arbitral a ser constituído ou já constituído, conforme aplicável, obterá novamente ampla e exclusiva 
jurisdição para decidir todas e quaisquer questões, sejam elas procedimentais ou relativas ao mérito, que possam ter ensejado o pedido 
de concessão de tutela ou execução específica, e o respectivo processo judicial será suspenso até a decisão parcial ou final ter sido proferida 
pelo tribunal arbitral acerca da questão. O curso de qualquer ação judicial em conformidade com este parágrafo não resultará em qualquer 
renúncia à arbitragem ou da jurisdição do tribunal arbitral. Capítulo IX - Disposições Gerais - Art. 26. Os Diretores aceitam os cargos para 
os quais foram eleitos e declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos de exercer quaisquer das atividades vinculadas 
a sua profissão ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Art. 27. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela legislação 
sobre as sociedades por ações, pelas demais disposições legais e por resoluções da Assembleia Geral. Art. 28. A Companhia disponibilizará, 
quando solicitado por qualquer de seus acionistas, cópia de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Art. 29. Caso a Companhia obtenha o 
registro de companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários, a Companhia deverá aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de 
governança corporativa previstas nos incisos I a IV do Art. 8º da ICVM 578/2016, conforme alterada. Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro 
Doria - Presidente da Mesa, Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário da Mesa.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código EB40-5AE5-9B37-ECD3.
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